
—
—
 

. 
—
—
 

e 

"” - Prefeitura 

“ S'AG-DOMING__QS._-GO — 

ADNM 2O214/2024 Um Fmovo rumeo,. uma rnova histórie comnftinusa. 

LEI Nº 199/2023 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO E 
LEGISLÁTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 01 (UM) DIÁ 
DE FOLGA REMUNERADAS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS, NA DAjTA DE SEUS 
RESPECTIVOS ANIVERSÁRIOS DÁ | OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

Faço saber que a Câmara Municipai de São Domingos, Estado de Goiás, aprova[ e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal a conceder um 
dia de folga remunerada aos servidores públicos municipais efetivos, na data de seus âniversários. 

Parágrafo único - Quando o aniversário do Servidor coincidir com finai de semana, feriados e 

pontos facultativos, o mesmo, terá direito de gozar esta folga no próximo dia útil. 

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal tomará todas as providências 
necessárias para o cumprimento desta lei. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 
contrário. 

sSão Domingos GO, 16 de outubro de 2023. 
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Prefeito Mumclpal 

Certidão de Publicação V 

O Secretário Municipal de Administração, no 
exercício de suas atribuições que lhe são 
conferidas, CERTIFICA que o presente ato foi 
devidamente afixado no “PLACARD" de 
publicações da Prefeitura Municipal de São 
Domingos, nesta N16/de outubro de 2023. 

Secretário de-Adiministração 
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